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Autoria: Vereadora Thannata Stefany Aragão Oliveira



INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA MÃE ATÍPICA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A Câmara Municipal de Aracaju, no uso de suas atribuições legais, aprova e a Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica instituído, no âmbito do Município de Aracaju, o Dia Municipal da Mãe Atípica, a ser celebrado anualmente no dia 07 de maio.
Art. 2º – Para os fins desta Lei, considera-se mãe atípica aquela que exerce a maternidade de filhos com deficiência, transtornos do neurodesenvolvimento, doenças raras ou outras condições que demandem cuidados especiais contínuos.
Art. 3º – A data instituída por esta Lei passa a integrar o calendário oficial de eventos do Município.
Art. 4º – O Poder Público Municipal poderá, na referida data:

I – promover campanhas de conscientização sobre a maternidade atípica;

II – incentivar políticas públicas de apoio às mães atípicas;

III – realizar eventos, palestras e atividades educativas;
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IV – fomentar parcerias com instituições públicas e privadas para fortalecimento da rede de apoio.
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem como objetivo reconhecer e valorizar as mães atípicas, mulheres que desempenham papel fundamental na sociedade ao se dedicarem, muitas vezes de forma integral, ao cuidado de filhos que necessitam de atenção especial.
A maternidade atípica envolve desafios adicionais, como a sobrecarga emocional, física e financeira, além da constante busca por tratamentos, terapias e inclusão social para seus filhos. Ainda assim, essas mães permanecem frequentemente invisibilizadas nas políticas públicas. A instituição de um dia específico no calendário municipal visa não apenas homenagear essas mulheres, mas também promover a conscientização da sociedade, incentivar a criação de políticas públicas e fortalecer redes de apoio.
Dessa forma, o Município reafirma seu compromisso com a inclusão, a dignidade da pessoa humana e a valorização da família.
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju,SE, 27 de março de 2026.
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